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Ofício nº 01/2022






Lima Duarte, 16 de fevereiro de 2022.

Exmo. Sr. Vereadores 

Câmara Municipal de Lima Duarte - MG

Assunto: Apresentação de Projeto de Lei Ordinária nº 07/2022, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação da lista de espera de inscritos para vagas nas Creches da Rede Municipal.”.
Srs. Edis,
Venho à presença de Vossas Excelências no intuito de submeter aos ilustres pares, para apreciação e deliberação, acompanhado de justificativa, o Projeto de Lei anexo que visa dispor sobre a necessidade de se fazer a publicação da lista de espera de crianças inscritas para vagas nas Creches da Rede Municipal.

A lista de espera para referidas vagas já é existente, tendo a intenção de que, com este projeto, o Município possa cumprir o papel de dar publicidade aos atos administrativos, facilitando ao acompanhamento e fiscalização de referidas vagas pelos pais, responsáveis e quem mais se interessar. 
Junto ao projeto apresentado está sua justificativa.
Cordialmente, 
Fabiana da Silva Souza

Vereadora PP
José Guilhermando Andrade Novaes
Vereador PT
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE 

INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO Nº 07/2022
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação da lista de espera de inscritos para vagas nas Creches da Rede Municipal.”
Nobres Edis,
O Projeto de Lei que ora  encaminho para essa  Casa Legislativa, tem o objetivo de Dispor sobre a obrigatoriedade de publicação da lista de espera de inscritos para vagas nas Creches da Rede Municipal, garantindo transparência aos munícipes e resguardando a privacidade e intimidade dos inscritos.
Dessa forma, considerando o elevado interesse público e pelas considerações expostas, conto com o apoio dos nobres colegas a aprovação deste Projeto de Lei, de extrema importância.

Atenciosamente, 

Fabiana da Silva Souza

Vereadora PP

José Guilhermando Andrade Novaes
Vereador PT
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 07/2022
Dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação da lista de espera de inscritos para vagas nas Creches da Rede Municipal.

A Câmara Municipal de Lima Duarte, MG nos limites constitucionais e com fundamento no inc. IV do art. 9º, inc. v do art. 13 e art. 14, todos da LOM aprova e a Prefeita sanciona a seguinte lei.

Art. 1º O (A) Chefe do Poder Executivo, ou Secretário(a) Municipal por ele(a) designado, fica obrigado(a) a tornar pública a lista de espera de inscritos para vagas existentes nas Creches da Rede Municipal na forma desta lei. 
§ 1º A formalização da publicidade a que se refere o caput deste artigo será feita no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal. 
§ 2º Na divulgação a que se refere o caput deste artigo estará explícita a quantidade total de vagas por Creche da Rede Municipal, o total de vagas preenchidas, a quantidade de vagas livres e a quantidade de pessoas na lista de espera de cada creche do Município por faixa etária. 
§ 3º As informações sobre as vagas deverão ser atualizadas mensalmente. 
§ 4º As Creches da Rede Municipal deverão afixar as informações sobre as suas vagas total, preenchidas e livres, e, por faixa etária, bem como sobre a respectiva fila de espera, em mural visível no seu interior, ficando sob a responsabilidade do(a) coordenador(a) da unidade a sua atualização. 
§ 5º De forma genérica, cada creche deverá informar se as vagas foram preenchidas por ordem de inscrição, transferência ou mediante processo judicial. 
Art. 2º A lista de espera deverá ser classificada por creche, devendo conter: 
I - classificação da criança na fila de espera a quem se destina a vaga; 
II - iniciais do nome da criança; 
III - data de nascimento da criança; 
IV - iniciais do nome do responsável pela criança a quem se destina a vaga; 
V - data em que ocorreu a efetivação da inscrição para solicitação da vaga; 
VI - critérios utilizados para obtenção da atual classificação na fila de espera;

VII - situação atualizada da lista na qual constarão as informações: matriculado/aguardando/desistência; 
VIII - ordem de opção da(s) unidade(s) pretendida(s), sendo facultadas até 2 (duas) opções de creche. 
§ 1º A lista geral de informação deverá conter filtro para que os interessados possam consultar as inscrições em todas as Creches da Rede Municipal. 
§ 2º Quando ocorrer qualquer alteração da ordem sequencial da lista, o motivo deve constar no espaço reservado aos critérios de classificação da publicação. 
§ 3º O critério para atendimento de matrícula se dará conforme regulamento próprio a ser criado, devendo prever e resguardar, obrigatoriamente, pelo menos 5% das vagas para serem preenchidas por pessoas com deficiência ou doenças raras.

Art. 3º A partir do momento em que o responsável pela criança aceitar a opção a que fez jus pelas normas da presente lei e a matrícula for efetivada, automaticamente estará desistindo da segunda opção a que estava concorrendo. 
Art. 4º Para comprovação do tempo de espera pela criança inscrita na lista correspondente, será entregue, no ato da solicitação da vaga, um protocolo de inscrição, independentemente de solicitação, no qual deverá constar a numeração própria e a ordem de prioridade de suas respectivas opções por escola na listagem. 
Art. 5º O descumprimento imotivado desta lei, a partir do início de sua vigência, poderá caracterizar infração político-administrativa do(a) Prefeito(a), nos termos do inc. XIX do art. 96, da Lei Orgânica Municipal. 
Art. 6º Esta lei será regulamentada até 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Art. 7º Esta lei entra em vigor em 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.

Sala das sessões, 16 de fevereiro de 2022.

Fabiana da Silva Souza

Vereadora PP

José Guilhermando Andrade Novaes
Vereador PT
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